LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

- Homicidio simples

Art. 121. Matar alguém:

Pena - recluséo, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.
- Caso de diminuicéo de pena

8 1° Se 0 agente comete o crime impelido por mate/eelevante valor social ou moral,
ou sob o dominio de violenta emocéo, logo em segaiishjusta provocacao da vitima, o juiz pode
reduzir a pena de um sexto a um terco.
- Homicidio qualificado

§ 2° Se 0 homicidio é cometido:

| - mediante paga ou promessa de recompensa, aufrormotivo torpe;

Il - por motivo futil;

[l - com emprego de veneno, fogo, explosivo, aafixortura ou outro meio insidioso
ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

IV - a traicdo, de emboscada, ou mediante dissigéol@u outro recurso que dificulte
ou torne impossivel a defesa do ofendido;

V - para assegurar a execucéo, a ocultacao, a idguenou vantagem de outro crime:

Pena - recluséo, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.
- Homicidio culposo

§ 3° Se 0 homicidio é culposo:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) anos.
- Aumento de pena

8 4° No homicidio culposo, a pena € aumentada ddeugo, se o crime resulta de
inobservancia de regra técnica de profissdo, art#ioio, ou se o agente deixa de prestar imediato
socorro a vitima, ndo procura diminuir as consegadndo seu ato, ou foge para evitar prisdo em
flagrante. Sendo doloso o homicidio, a pena € atadande um terco, se o crime € praticado

contra pessoa menor de 14 (catorze) anos.
* § 4° com redagéo determinada pela Lei n® 8.0€91.8 de julho de 1990.

8 5° Na hipotese de homicidio culposo, o juiz padégixar de aplicar a pena, se as
consequéncias da infracdo atingirem o proprio &gdetforma tdo grave que a sancao penal se

torne desnecessaria.
* § 5° acrescentado pela Lei n° 6.416, de 24 deordail977.
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- Induzimento, instigag&o ou auxilio a suicidio
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidareseprestar-lhe auxilio para que o faca:
Pena - reclusao, de 2 (dois) a 6 (seis) anos,sséc@lio se consuma; ou reclusao, de 1
(um) a 3 (trés) anos, se da tentativa de suicadiolta lesdo corporal de natureza grave.
Paragrafo Unico. A pena é duplicada:
- Aumento de pena
| - se o crime é praticado por motivo egoistico;
Il - se a vitima € menor ou tem diminuida, por qual causa, a capacidade de
resisténcia.

CAPITULO Il
DAS LESOES CORPORAIS

- Lesao corporal

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a sail®l outrem:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) ano.
- Leséo corporal de natureza grave

§ 1° Se resulta:

| - incapacidade para as ocupacdes habituais, agrae 30 (trinta) dias;

Il - perigo de vida;

[l - debilidade permanente de membro, sentidoungéo;

IV - aceleracao de parto:

Pena - reclusao, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

§ 2° Se resulta:

| - incapacidade permanente para o trabalho;

Il - enfermidade incuravel;

[l - perda ou inutilizagdo de membro, sentido ongéao;

IV - deformidade permanente;

V - aborto:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.
- Lesdao corporal seguida de morte

§ 3° Se resulta morte e as circunstancias evidengiee o agente ndo quis o resultado,
nem assumiu o risco de produzi-lo:

Pena - recluséo, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
- Diminuigéo de pena

§ 4° Se 0 agente comete o crime impelido por mateveelevante valor social ou moral
ou sob o dominio de violenta emocéo, logo em segaiishjusta provocacao da vitima, o juiz pode
reduzir a pena de um sexto a um terco.
- Substituicdo da pena

§ 5° O juiz, ndo sendo graves as lesdes, pode sirddituir a pena de detencgéo pela de
multa:

| - se ocorre qualquer das hipdteses do paragradoiar;

Il - se as lesBes sédo reciprocas.

- Leséo corporal culposa
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8§ 6° Se a lesdo é culposa:
Pena - detencéo, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.
- Aumento de pena
8 7° Aumenta-se a pena de um terco, se ocorrequpratias hipéteses doart.121, § 4°.
* § 7° com redagéo determinada pela Lei n® 8.0€91.8 de julho de 1990.
8§ 8° Aplica-se a leséo culposa o disposto no ®%8d121.
* § 8° com redagéo determinada pela Lei n® 8.0€91.8 de julho de 1990.

CAPITULO Il )
DA PERICLITACAO DA VIDA E DA SAUDE

- Perigo de contagio venéreo
Art. 130. Expor alguém, por meio de relacbes sisxaa qualquer ato libidinoso, a
contagio de moléstia venérea, de que sabe ou dbee gue esta contaminado:
Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amoylba.
§ 1° Se é intencdo do agente transmitir a moléstia:
Pena - recluséo, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, amul
§ 2° Somente se procede mediante representacao.



